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	EXPEDIENTE

Data: ______/_______/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO     (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


INDICAÇÃO Nº 071/2023

Nos termos dos artigos 180 e 188 do Regimento Interno, indicamos ao Poder Executivo Municipal, a viabilidade de estudo para a instalação de faixa elevada na ou faixa de pedestre na Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, em frente a Escola CDA – Cursos Diamantinense Avançado.

J U S T I F I C A T I V A

A reivindicação faz necessária em razão de que no local, nos horários de entrada e saída dos alunos da Escola CDA, há um grande movimento de veículos que circulam na referida via.

Com a faixa elevada ou a faixa de pedestre, os motoristas obrigam-se a reduzirem a velocidade e a pararem para a travessia dos alunos, evitando acidentes que possam causar danos aos transeuntes e dar uma maior atenção no quesito segurança.
A presente solicitação tem o intuito de prevenir acidentes, já que a maioria dos condutores não respeitam os limites de velocidade, é uma via de grande fluxo de veículos subindo e descendo em alta velocidade e existe um grande movimento de crianças que se deslocam a CDA e precisam atravessar essa via.
E a instalação de faixa elevada ou faixa de pedestre no referido local será uma solução cabível, que proporcionará segurança.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 12 de abril de 2023.
Ver. José Carlos David – PDT
Ver. Arnildo Gerhardt Neto PODEMOS              Ver. Edimilson Freitas Almeida – PSDB

Eraldes Catarino de Campos – MDB                     Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima - PDT
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